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POLÍTICA DE INVESTIMENTOS PESSOAIS E DA EMPRESA 

Objetivo 

Estabelecer as regras que orientam os investimentos pessoais dos Colaboradores da 

HOSSEGOR GESTÃ O DE RECURSOS LTDÃ (“HOSSEGOR”) abaixo definidos, bem como os da 

pro pria empresa, visando evitar conflitos de interesse (i) entre a administraça o de 

recursos pessoais e as funço es desempenhadas na HOSSEGOR, (ii) entre as posiço es 

proprieta rias da HOSSEGOR e as de seus clientes/fundos sob sua gesta o, ale m de (iii) 

coibir a utilizaça o inadequada de informaço es privilegiadas obtidas em funça o do exercí cio 

das atividades desempenhadas na e/ou pela HOSSEGOR. 

 

A quem se aplica? 

So cios, diretores e funciona rios da HOSSEGOR (“Colaboradores”). 

 

Responsabilidades 

Os Colaboradores devem atender a s diretrizes e procedimentos estabelecidos nesta 

Polí tica de Investimentos Pessoais e da Empresa, informando qualquer irregularidade ao 

Diretor de Risco, Compliance e PLD. 

 

Revisão e Atualização 

Esta Polí tica de Investimentos Pessoais e da Empresa devera  ser revisada e atualizada a 

cada 2 (dois) anos, ou em prazo inferior, caso necessa rio em virtude de mudanças legais, 

regulato rias e/ou autorregulato rias. 

 

Vedações 

Sa o vedadas as pra ticas abaixo por qualquer Colaborador: 

• Realizaça o de operaço es com base em informaço es privilegiadas, ato ou fato relevante 

ainda na o divulgado ao mercado; 

• Realizaça o de operaço es apresentando conflitos de interesse, ainda que meramente 

potenciais, entre investimentos realizados em nome pro prio do Colaborador e as 

operaço es realizadas no exercí cio de suas funço es na HOSSEGOR; 

• Realizaça o de operaço es aproveitando modificaço es ocorridas no mercado em raza o de 

negociaço es realizadas para fundos a cargo da HOSSEGOR, ou pela carteira pro pria da 

HOSSEGOR; 

• Realizaça o de operaço es que violem a Lista Restrita de Ãtivos da HOSSEGOR (“Lista 

Restrita”) ou perí odos de blackout estabelecidos por companhias nas quais o Colaborador 

ocupe cargo estatuta rio (p.ex., conselheiro, diretor, membro do comite  de auditoria ou 

membro do conselho fiscal); 

• Realizaça o de operaço es por outros veí culos ou por meio de terceiros sob sua influe ncia 

(i.e., interpostas pessoas); 



• Realizaça o de operaço es que utilizem qualquer tipo de procedimento destinado a  

manipulaça o (direta ou indireta) da cotaça o de um ativo; 

• Realizaça o de operaço es fraudulentas ou que utilizem qualquer tipo de procedimento 

destinado a  criaça o de condiço es artificiais de oferta e/ou demanda, ou a  manipulaça o de 

preços de valores mobilia rios; 

• Realizaça o de operaço es registradas em nome de qualquer indiví duo que na o o seu 

verdadeiro beneficia rio; e 

• Realizaça o de operaço es por meio de quaisquer veí culos ou estruturas de investimento 

(incluindo swaps, opço es, futuros e termos), com o intuito de burlar regras previstas nesta 

Polí tica de Investimentos Pessoais e da Empresa. 

Qualquer exceça o a esta Polí tica devera  ser aprovada pre via e formalmente pelo Diretor de 

Risco, Compliance e PLD. 

 

Lista Restrita de Ativos 

Ã Lista Restrita consiste num rol de empresas, emissores e ativos (inclusive ativos de 

natureza imobilia ria, cre dito ou cotas de fundos), cujas informaço es privilegiadas ou 

confidenciais derivam de relacionamento com a HOSSEGOR e na o estejam disponí veis ao 

pu blico em geral. O funcionamento da Lista Restrita esta  disciplinado na Polí tica de 

Investimento da HOSSEGOR. 

Os Colaboradores devera o consultar a Lista Restrita antes da realizaça o de quaisquer 

movimentaço es pessoais e/ou em favor da HOSSEGOR, devendo eventuais du vidas serem 

endereçadas previamente ao Diretor de Risco, Compliance e PLD. 

Todos e quaisquer ativos que integrarem a Lista Restrita na o podera o ser adquiridos ou 

negociados ate  que saiam da lista por determinaça o do Diretor de Risco, Compliance e PLD. 

Caso o Colaborador, ao iniciar sua relaça o profissional com a HOSSEGOR, detenha 

investimentos em ativos que constam da Lista Restrita, ou em desacordo com esta Polí tica 

de Investimentos Pessoais e da Empresa, ou com quaisquer outras polí ticas internas da 

HOSSEGOR, devera  se manifestar junto a  Ã rea de Risco, que levara  o tema para discussa o 

do Comite  de Risco e Compliance para orientaça o e procedimentos sobre a posiça o. 

 

Investimentos dos Recursos Proprietários da HOSSEGOR 

Visando mitigar potenciais conflitos de interesse e buscando manter o foco da empresa 

exclusivamente no atingimento das determinaço es de seus mandatos, e no melhor 

interesse de seus cotistas, os recursos proprieta rios da HOSSEGOR sera o exclusivamente 

alocados em investimentos de renda fixa de perfil conservador e de curto e me dio prazo 

(ex: fundos DI, renda fixa, CDBs, compromissadas, tí tulos pu blicos, etc.). 

Tal princí pio na o veda a eventual participaça o de recursos proprieta rios, seja da gestora, 

seus so cios, diretores, etc. no fomento a fundos e produtos (“Seed Money”) de maneira 

alinhada com os interesses de investidores, e, em casos especí ficos. Se necessa rio para 

mitigaça o de conflitos, tais pra ticas podera o ate  mesmo contar com regras mais restritas 

de liquidez, movimentaça o, etc. sendo considerado caso a caso de acordo com o formato do 

produto. 


